
 São Paulo, junho de 2022. 

 CARTA DE SÃO PAULO 

 A Sociedade Brasileira de Mastologia Regional São Paulo (SBM-SP) 
 preparou, durante o III Simpósio Internacional de Mastologia, em São Roque (SP), 
 entre 20 e 22 de maio de 2022, a Carta de São Paulo. 

 A SBM-SP pretende entregar às autoridades do Estado este documento, 
 apontando as principais medidas necessárias para melhorar o atendimento das 
 pacientes de câncer de mama na rede pública estadual, como forma de afirmar 
 sua contribuição. Além de nossas conhecidas fragilidades, a pandemia da 
 Covid-19 provocou, nos úl�mos dois anos, um represamento generalizado de 
 consultas, atendimentos, encaminhamentos, exames, início de tratamento e 
 ainda a ocorrência de alto índice de abandono de tratamentos de câncer de 
 mama. 

 Sob a coordenação dos doutores Carlos Alberto Ruiz e Luiz Henrique 
 Gebrim, os médicos debateram durante o Simpósio as principais questões a 
 serem atacadas. A Sociedade analisou os dados ob�dos por levantamento feito 
 com vários profissionais na rede pública, que convivem diariamente com a atual 
 situação do sistema de saúde pública. Este levantamento ocorreu por meio de 
 entrevistas e formulários enviados para os residentes, chefes de serviços e 
 mastologistas do Estado de São Paulo, para obter o panorama do tratamento do 
 câncer de mama na rede pública do Estado. 

 Os dados foram apresentados pelos doutores Andressa Amorim, Bruno 
 Carelli, Carolina Valadares e Luca Rinaldi e compilados neste documento pela 
 Dra. Jordana Bessa. Foram apontadas cinco questões e ações que podem dar 
 algum alívio no sistema, visando tanto o diagnós�co precoce como o 
 atendimento do grande número de pacientes que já chegam às consultas em 
 estágios mais avançados da doença. 

 Foram discu�das as seguintes questões: 

 1 - O Estado de São Paulo deve priorizar o cumprimento da LEI DOS SESSENTA 
 DIAS. 

 Considerando que a taxa de sobrevida em 5 anos do câncer de mama está 
 relacionada com o estádio ao diagnós�co, chegando a 99% quando localizado na 
 mama e caindo para 30% quando metastá�co; 

 Considerando que é importante iniciar o tratamento tão logo descoberta 
 a patologia, pois existe impacto na sobrevida quando há atraso entre o 
 diagnós�co e o início do tratamento; 
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 Considerando que, de acordo com o levantamento feito pela SBM-SP, 20 a 
 40% das pacientes chegam com tumores avançados (III ou IV); 

 Considerando que os dados do Ministério da Saúde (através do DATASUS) 
 demonstram que as pessoas com diagnós�co de câncer de mama estão, em sua 
 grande maioria, iniciando o tratamento com mais de 60 dias do diagnós�co 
 estabelecido; 

 Concluímos que é necessário que o Estado de São Paulo busque formas 
 mais a�vas de cumprir a Lei 12.732/2012, que estabelece que, uma vez 
 confirmada neoplasia maligna em laudo patológico, o paciente tem direito de se 
 submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS) no prazo de 
 até 60 (sessenta) dias. 

 2 - O Estado de São Paulo deve priorizar que o exame complementar, após o 
 primeiro sintoma ou exame de imagem alterado, seja feito em até 30 dias. 

 Considerando que, de acordo com o levantamento feito pela SBM-SP, o 
 tempo médio para a primeira consulta com o mastologista (em relação ao 
 primeiro sintoma ou exame de imagem alterado) é de 30 a 60 dias em 35% dos 
 casos e de 60 a 90 dias em 29% dos casos; 

 Considerando que, após passar em consulta, o tempo para realizar a 
 cirurgia é de mais 30 a 60 dias; 

 Concluímos que é necessário diminuir o tempo de espera entre a paciente 
 ter o primeiro sintoma ou exame de imagem alterado e conseguir realizar a 
 primeira consulta com o mastologista. O Estado de São Paulo também deve 
 buscar formas mais a�vas de cumprir o segundo aspecto da Lei 12.732/2012, que 
 estabelece que, quando houver suspeita de câncer, a elucidação diagnós�ca deve 
 ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 A SBM-SP comemora que, segundo o levantamento realizado, 90% das 
 pacientes conseguem realizar a radioterapia dentro do tempo preconizado (em 
 até 12 semanas após a cirurgia ou após o término da quimioterapia adjuvante). 
 Em caso de atraso, estas pacientes estariam sob maior risco de recidiva local. 

 3 - Os hospitais públicos paulistas devem oferecer reconstrução mamária 
 imediata às pacientes subme�das a mu�lação da mama devido ao tratamento 
 de câncer de mama  , de acordo com a Lei 9.797/99. 

 Considerando que a reconstrução mamária tem inúmeros bene�cios que 
 se refletem em qualidade de vida para as pacientes com câncer de mama, 
 incluindo sa�sfação com as mamas, bem-estar psicossocial e bem-estar sexual; 

 Considerando que, de acordo com o levantamento feito pela SBM-SP, as 
 taxas de reconstrução mamária imediata giram em torno de apenas 20% das 
 cirurgias realizadas, na maior parte dos serviços; 

 Considerando que, nos úl�mos dois anos de pandemia, os dados do 
 Ministério da Saúde (através do DATASUS) mostram que houve queda substancial 
 no número absoluto de reconstruções mamárias imediatas e tardias no 
 tratamento para o câncer de mama, em todo o Brasil; 
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 Considerando ainda a escassez de materiais como próteses mamárias e 
 expansores teciduais disponibilizados para o SUS nos úl�mos dois anos, como 
 resultado da pandemia, comprometendo ainda mais as taxas de reconstrução; 

 Concluímos que é importante que o Estado de São Paulo reforce a 
 necessidade de cumprimento da Lei 9.797/99, que garante o direito a cirurgia 
 plás�ca reconstru�va às mulheres que sofrerem mu�lação total ou parcial de 
 mama, decorrente de u�lização de técnica de tratamento de câncer. 

 4 – As pacientes com tumores triplo-nega�vos (sub�pos mais agressivos), a 
 par�r de 2 cm (estádio cT2 cN0) que tenham indicação de quimioterapia, 
 devem ter direito à quimioterapia neoadjuvante, incluindo ainda o uso de 
 capecitabina nas pacientes com resposta incompleta. 

 Considerando que existe bene�cio de se iniciar o tratamento de pacientes 
 com câncer de mama �po triplo-nega�vo com a quimioterapia neoadjuvante 
 (chamada nas APACs de quimioterapia prévia) a par�r do estadiamento IIA 
 (tumores maiores que 2 cen�metros, axila sem comprome�mento tumoral); 

 Considerando que, em muitos casos, a quimioterapia neoadjuvante 
 possibilita a conversão da mastectomia para a cirurgia conservadora 
 (quadrantectomia, sem a remoção total da mama), assim como a redução da 
 extensão de dissecção axilar; 

 Considerando ainda que a quimioterapia neoadjuvante fornece 
 informações prognós�cas sobre aquele tumor e possibilita o uso de terapia 
 adjuvante (posterior) de resgate em pacientes com doença residual, com melhora 
 importante da sobrevida; 

 A SBM-SP conclui e defende que a quimioterapia neoadjuvante seja 
 autorizada no SUS a par�r do estadiamento IIA para tumores triplo nega�vos. Na 
 medicina suplementar, esse tratamento consegue ser ofertado para as pacientes 
 de ro�na, mas no Sistema Único de Saúde existe uma limitação da autorização 
 desse tratamento. A liberação somente ocorre em pacientes com estadiamento 
 III (mais avançados) ou pacientes com invasão linfonodal. Essa regra está 
 desatualizada, pois não leva em consideração o sub�po tumoral para a tomada 
 de decisão do médico prescritor, prejudicando muitas pacientes que se 
 beneficiariam da quimioterapia neoadjuvante. 

 Nos tumores triplo nega�vos subme�dos à quimioterapia neoadjuvante, 
 existe ainda bene�cio do tratamento adjuvante de resgate para as pacientes que 
 não �veram resposta patológica completa. Este tratamento é feito com a 
 capecitabina, um quimioterápico via oral, já aprovado na Conitec e já u�lizado no 
 SUS em outras indicações. 

 5 - As pacientes com tumores HER-2, com mais de 2 cm (estádio cT2 cN0), 
 devem ter direito a quimioterapia neoadjuvante, incluindo ainda o uso de 
 TDM1 nas pacientes com resposta incompleta. 

 Assim como no caso dos tumores triplo-nega�vos, as pacientes com 
 tumores de sub�po HER-2 (sub�pos mais agressivos) também se beneficiam de 
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 iniciar o tratamento com a quimioterapia neoadjuvante a par�r do estadiamento 
 IIA. Este sub�po de tumor também responde bem ao tratamento neoadjuvante, 
 o que possibilita as mesmas vantagens: conversão para cirurgia conservadora, 
 redução de dissecção axilar, coleta de informações prognós�cas e terapia 
 adjuvante de resgate em pacientes que não �veram resposta patológica 
 completa. O tratamento de resgate, nestes casos, é feito com trastuzumabe 
 entansine (TDM1), medicamento que propicia melhora significa�va da sobrevida 
 livre de doença. O TDM1 ainda não foi aprovado pela Conitec (apesar de já ter 
 sido discu�do em reunião em maio de 2022 e ter sido encaminhado à consulta 
 pública). 

 Par�ciparam das discussões os seguintes painelistas: Ailton Joioso, Alessandra 
 de Freitas Ventura, Alice Francisco, Anastasio Berre�ni Junior,Antônio Carlos 
 Nisida, Carlos Elias Fristachi, César Cabello dos Santos, Daniel Tiezzi, Edison 
 Mantovani Barbosa, Ewaldo Luzio Fôro de Oliveira, Fabiana Makdissi, Fábio 
 Francisco de Oliveira, Gil Facina, Grasiela Benini Cardoso, Heloísa Vespoli, Idam 
 de Oliveira Jr., Ivo Carelli Filho, João Bosco Ramos Borges, João Henrique Penna 
 Reis, João Ricardo Auler Paloschi, José Luiz Esteves Francisco, José Roberto 
 Filassi,  Júlio César Narciso, Luciana Naira de Brito Lima Limongi, Marianne 
 Pino�, Odair Ferraro, Roberto Hegg, Sandro Prior, Simone Elias e Vicente 
 Tarricone  . 
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